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EDITAL Nº 021/2025

Determina a abertura de procedimento de mudança de lotação de Técnicos Ministeriais, servidores do quadro de pessoal efetivo do 
Ministério Público do Estado do Acre. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição legal prevista no 
art. 15, incisos VI e X, da Lei Complementar Estadual nº 291/2014; e 

CONSIDERANDO a existência de vagas de lotação de Técnico Ministerial em Cruzeiro do Sul-AC;

RESOLVE: 

I - Tornar de conhecimento público por meio do presente EDITAL a abertura de procedimento de mudança de lotação de Técnicos 
Ministeriais nomeados, empossados ou em exercício, cujo critério de julgamento será o tempo de serviço prestado à Instituição no 
referido cargo, devendo eventual empate ser resolvido pela ordem de nomeação;

II - Estabelecer que há 01 (uma) vaga de lotação disponível em Cruzeiro do Sul-AC;

III - Determinar que os interessados poderão requerer inscrição, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte 
ao da publicação deste Edital, enviando o requerimento assinado digital ou manualmente de modo coincidente com o documento de 
identificação para o e-mail: cadastrodgp@mpac.mp.br, sendo vedada a habilitação como concorrente de servidores que estejam res-
pondendo à sindicância ou a procedimento administrativo disciplinar ou tenham sofrido sanção disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;

IV - Dispor que após finalizado o prazo de inscrição, deverá a Diretoria de Gestão de Pessoas elaborar relatório sobre a regularidade 
dos requerimentos, ocorrência de impedimento e aplicação do critério de julgamento e de desempate em relação aos inscritos, reme-
tendo os autos no dia seguinte à Procuradoria-Geral de Justiça.  

Publique-se e divulgue-se por e-mail, nas redes sociais e no sítio eletrônico desta Instituição, nas seções do concurso público e das 
notícias. 

Rio Branco-AC, 25 de julho de 2025.

Danilo Lovisaro do Nascimento
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 022/2025

O Ministério Público do Estado do Acre, por meio do seu Procurador-Geral de Justiça, no uso da atribuição legal prevista no art. 15, 
inciso VII, da Lei Complementar Estadual nº 291/2014, e considerando o disposto nos itens 15 e seguintes, do Edital de Abertura 
nº 01/2023 do V CONCURSO PARA SERVIDORES EFETIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE (DEMPAC de 
16/10/2023), bem como o conteúdo da decisão administrativa proferida nesta data, nos Autos do Procedimento de Gestão Administrati-
va nº 19.05.0004.0002727/2024-43, torna de conhecimento público por meio do presente EDITAL: 

1) a CONVOCAÇÃO dos CANDIDATOS relacionados por cargo, destinação das vagas (AC – ampla concorrência; N – negro; PcD – 
pessoa com deficiência) e por ordem de nomeação, consoante ANEXO I deste EDITAL, para envio dos documentos e informações 
necessários à nomeação e posse, conforme formulários disponíveis no endereço eletrônico www.mpac.mp.br/concursos/servidores/v-
-concurso-publico-para-servidor/formularios/, na forma especificada nos Editais nº 07/2024 (DEMPAC nº 1.797 A – Edição Extra, de 
30/07/2024) e nº 09/2024 (DEMPAC nº 1.798 A – Edição Extra, de 31/07/2024), cuja remessa deve ser realizada ao e-mail cadas-
trodgp@mpac.mp.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte ao da publicação;

2) a alteração da ORDEM de NOMEAÇÃO relativa aos cargos de TÉCNICO MINISTERIAL, ANALISTA MINISTERIAL – DIREITO e 
ANALISTA MINISTERIAL – SERVIÇO SOCIAL, conforme ANEXO II.
Rio Branco-AC,25 de julho de 2025.

Danilo Lovisaro do Nascimento
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO I DO EDITAL Nº 022/2025

CARGO: TÉCNICO MINISTERIAL (AC – N – PCD)

POSIÇÃO NOME

16ª posição: 26º lugar na lista AC Andressa Oliveira da Silveira

CARGO: ANALISTA MINISTERIAL – DIREITO  

POSIÇÃO NOME

75ª posição: 61º lugar na lista AC Cinthia Silva de Araújo

76ª posição: 62º lugar na lista AC João Alves Sena Filho

77ª posição: 63º lugar na lista AC Bono Luy da Costa Maia
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CARGO: ANALISTA MINISTERIAL – SERVIÇO SOCIAL   

POSIÇÃO NOME

3ª posição: 3º lugar da lista AC Juliana dos Anjos Tomaz

ANEXO II DO EDITAL Nº 022/2025	

CARGO: TÉCNICO MINISTERIAL (AC – N – PCD)

POSIÇÃO NOME

1ª posição: 1º lugar da lista AC Ana Flávia Rufino de Moura

2ª posição: 4º lugar da lista AC Khaylane Ritchielle Velasquez Fernandes

3ª posição: 1º lugar da lista N Edmaicon Maciel da Silva

4ª posição: 6º lugar na lista AC Lorrany Tainara Brito da Silva

5ª posição: 1º lugar da lista PcD Vivian Lima de Souza

6ª posição: 9º lugar na lista AC Eldiane Ribeiro Lino

7ª posição: 14º lugar na lista AC Jéssica de Souza Lima

8ª posição: 3º lugar na lista N Wellington Paulino Aguiar do Nascimento

9ª posição: 18º lugar na lista AC Eduardo Oliveira dos Santos

10ª posição: 20º lugar na lista AC Luís Gustavo Sampaio Oliveira

11ª posição: 2º lugar da lista PcD Joaquim Leal Maia Nogueira

12ª posição: 22º lugar na lista AC                     Gilvan Oliveira Jerônimo

13ª posição: 8º lugar na lista N Luís Gustavo Silva Dantas

14ª posição: 23º lugar na lista AC Francisco Saraiva Gama de Souza

15ª posição: 24º lugar na lista AC Vinícius Santiago Valente

16ª posição: 26º lugar na lista AC Andressa Oliveira da Silveira

CARGO: ANALISTA MINISTERIAL – SERVIÇO SOCIAL 

POSIÇÃO NOME

1ª posição: 1º lugar da lista AC Nayanne Braga do Nascimento Oliveira

2ª posição: 2º lugar da lista N Tamila Sales dos Santos Sampaio

3ª posição: 3º lugar da lista AC Juliana dos Anjos Tomaz
 

CARGO: ANALISTA MINISTERIAL – DIREITO (AC – N – PCD)

POSIÇÃO NOME

1ª posição: 1º lugar da lista AC Vivian Andrade e Silva

2ª posição: 2º lugar da lista AC Terezinha Damasceno Taumaturgo

3ª posição: 1º lugar da lista N Janaína Sena de Oliveira

4ª posição: 3º lugar da lista AC João Pedro Azevedo de Castro

5ª posição: 1º lugar da lista PcD Talita Ximenes Guerra

6ª posição: 4º lugar da lista AC Cláudio Roberto Pontes Diógenes Júnior

7ª posição: 5º lugar da lista AC Enara Clotilde Souza Massuqueto

8ª posição: 2º lugar da lista N Gilmara Almeida Pinto

9ª posição: 6º lugar da lista AC Rebeca Vieira Albuquerque

10ª posição: 7º lugar da lista AC Ellen Camila da Silva Fernandes

11ª posição: 2º lugar da lista PcD Anderson do Nascimento Lima

12ª posição: 8º lugar da lista AC Hugo Rocha de Brito

13ª posição: 4º lugar da lista N Savanna Victória da Silva Lima

14ª posição: 9º lugar da lista AC Pedro Cavalcante Brasil Filho

15ª posição: 10º lugar da lista AC Rodrigo Monteiro Singui

16ª posição: 11º lugar da lista AC Eliane da Silva Coelho

17ª posição: 12º lugar da lista AC Mateus da Rocha Borges

18ª posição: 5º lugar da lista N Larissa Batista Leite

19ª posição: 13º lugar da lista AC João Victor Silva de Souza
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20ª posição: 14º lugar da lista AC Nicole Alves da Mota

21ª posição: 3º lugar da lista PcD Nicolle Damasceno Craveiro

22ª posição: 15º lugar da lista AC Anna Kássia de Araújo Martins

23ª posição: 8º lugar da lista N Luan Kayllon Cavalcante Chaves

24ª posição: 16º lugar da lista AC Lara Lima Nascimento

25ª posição: 17º lugar da lista AC Eduarda Figueiredo Machado

26ª posição: 18º lugar da lista AC Juliana Silva Paz

27ª posição: 19º lugar da lista AC Daiana de Araújo Peres

28ª posição: 9º lugar da lista N Maria Keroly da Silva Barros

29ª posição: 20º lugar da lista AC Débora da Silva Pessoa Arruda

30ª posição: 22º lugar da lista AC Airton Cezino Felício

31ª posição: 4º lugar da lista PcD Isabela da Silva Gomes

32ª posição: 24º lugar da lista AC Marcelo Albuquerque da Cruz 

33ª posição: 11º lugar da lista N Antônia Laísa Coelho Braz

34ª posição: 25º lugar da lista AC Marina Torres Uchôa 

35ª posição: 26º lugar da lista AC Brunna Cristina Barbosa Chaar 

36ª posição: 27º lugar da lista AC Matheus Costa de Freitas 

37ª posição: 28º lugar da lista AC Heliton de Castro e Silva Júnior 

38ª posição: 12º lugar da lista N                     Wilke Moreira Rufino

39ª posição: 29º lugar da lista AC Emily Samily Marinho Graça Dangio 

40ª posição: 30º lugar da lista AC João Pedro de Araújo Lima 

41ª posição: 5º lugar da lista PcD Liv Anne Andrade Oliveira

42ª posição: 32º lugar da lista AC Sara Souza Lodi 

43ª posição: 13º lugar da lista N                      Henrique Rodrigues de Lima Neto

44ª posição: 33º lugar na lista AC Eliana Coutinho Lima 

45ª posição: 34º lugar da lista AC Vitor Monteiro Singui 

46ª posição: 35º lugar da lista AC Andressa Dias Abreu 

47ª posição: 36º lugar da lista AC Eduardo Augusto da Silva Santos 

48ª posição: 14º lugar da lista N                      Cinthia Silva de Araújo

49ª posição: 37º lugar da lista AC Enrico Túlio Castro Costa 

50ª posição: 38º lugar da lista AC Carina Negreiros dos Santos 

51ª posição: 6º lugar da lista PcD Fabianny Diany de Araújo Nascimento

52ª posição: 39º lugar na lista AC                     Jamille de Freitas Barbosa 

53ª posição: 15º lugar na lista N                      Luiz Felipe de Souza Amaral

54ª posição: 42º lugar da lista AC Victor Augusto Silva Rodrigues 

55ª posição: 44º lugar da lista AC Vanessa Urquiola do Nascimento 

56ª posição: 45º lugar na lista AC                     Natália Herculano Rodrigues 

57ª posição: 46º lugar na lista AC                     Rafael Hermizio de Souza Rego 

58ª posição: 16º lugar na lista N                     Alfredo Pimentel Silva Santos 

59ª posição: 47º lugar na lista AC                     Eduarda Alves Cavalcante Silveira 

60ª posição: 48º lugar na lista AC                     Alan Furtado Machado

61ª posição: 7º lugar na lista PcD                     Raquel Maria de Paiva Souza

62ª posição: 49º lugar na lista AC                     José Ítalo Oliveira dos Santos

63ª posição: 17º lugar na lista N                     Janaína Raquel Oliveira Sabóia Velasquez

64ª posição: 51º lugar na lista AC                                         Bruno da Silva Nogueira

65ª posição: 52º lugar na lista AC                   Maria Antônia Brito Oliveira

66ª posição: 53º lugar na lista AC Thays Barbosa Rodrigues Monteiro

67ª posição: 54º lugar na lista AC Laryssa Costa Souza de Paula Afonso

68ª posição: 18º lugar na lista N Dennis Giovanni Sousa dos Santos
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69ª posição: 55º lugar na lista AC Efrain Santos da Costa

70ª posição: 56º lugar na lista AC Synara Allana de Sousa Mota

71ª posição: 57º lugar na lista AC* Maria Thaynã Araújo de Lima

72ª posição: 58º lugar na lista AC Luísa Jordana Fernandes Ribeiro

73ª posição: 19º lugar na lista N Wellington Paulino Aguiar do Nascimento

74ª posição: 59º lugar na lista AC Pedro Paulo de Souza Rocha

75ª posição: 61º lugar na lista AC Cinthia Silva de Araújo

76ª posição: 62º lugar na lista AC João Alves Sena Filho

77ª posição: 63º lugar na lista AC Bono Luy da Costa Maia

*Observação: item 11.7.2.1, do Edital de Abertura nº 1/2023.

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

Empossado Jânio Pablo Oliveira Farias

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8 horas, nesta Cidade de Rio Branco, Capital do Estado do 
Acre, na Sala de Sessões dos Órgãos Colegiados do Ministério Público do Estado do Acre, situada na Rua Marechal Deodoro, n. 472, 
Bairro Ipase, na presença do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. Danilo Lovisaro do Nascimento, compareceu 
Jânio Pablo Oliveira Farias, munido do Ato de Nomeação nº 079/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça, publicado no Diário Eletrônico 
do Ministério Público do Estado do Acre (DEMPAC) nº 2028, Ano 9, fls. 2, de 17 de julho de 2025, dizendo-se apto a tomar posse e 
exercer as funções do cargo de Analista Ministerial, do quadro de pessoal efetivo desta Instituição, conforme aprovação no V Concur-
so Público para Servidores Efetivos do Ministério Público do Estado do Acre, nos termos da legislação pertinente, consoante art. 37, 
inciso II, da Constituição Federal, combinado com o art. 27, inciso II, da Constituição do Estado do Acre, art. 6º, § 1º, da Lei Estadual 
n. 4.131/2023, e artigos 9º, inciso I, § 1º, 13, 14 e 16, todos da Lei Complementar Estadual n. 39/1993. Diante disso, o Excelentíssimo 
Senhor Procurador-Geral de Justiça mandou que se lavrasse o presente termo. O Empossado apresentou na forma da lei declaração 
de bens e valores e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, as quais passam a fazer parte 
integrante do presente termo de posse. Do que para constar, eu __________________________________ Cláudio Roberto Ribeiro 
de Lima, Diretor de Gestão com Pessoas, lavrei o presente termo que, lido e achado conforme, vai por mim subscrito e assinado pela 
empossante e empossado.

Danilo Lovisaro do Nascimento
Procurador-Geral de Justiça
	
Jânio Pablo Oliveira Farias
Empossado

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

Empossado Pedro Paulo de Souza Rocha

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8 horas, nesta Cidade de Rio Branco, Capital do Estado do 
Acre, na Sala de Sessões dos Órgãos Colegiados do Ministério Público do Estado do Acre, situada na Rua Marechal Deodoro, n. 472, 
Bairro Ipase, na presença do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. Danilo Lovisaro do Nascimento, compareceu Pe-
dro Paulo de Souza Rocha, munido do Ato de Nomeação nº 078/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça, publicado no Diário Eletrônico 
do Ministério Público do Estado do Acre (DEMPAC) nº 2028, Ano 9, fls. 2, de 17 de julho de 2025, dizendo-se apto a tomar posse e 
exercer as funções do cargo de Analista Ministerial, do quadro de pessoal efetivo desta Instituição, conforme aprovação no V Concur-
so Público para Servidores Efetivos do Ministério Público do Estado do Acre, nos termos da legislação pertinente, consoante art. 37, 
inciso II, da Constituição Federal, combinado com o art. 27, inciso II, da Constituição do Estado do Acre, art. 6º, § 1º, da Lei Estadual 
n. 4.131/2023, e artigos 9º, inciso I, § 1º, 13, 14 e 16, todos da Lei Complementar Estadual n. 39/1993. Diante disso, o Excelentíssimo 
Senhor Procurador-Geral de Justiça mandou que se lavrasse o presente termo. O Empossado apresentou na forma da lei declaração 
de bens e valores e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, as quais passam a fazer parte 
integrante do presente termo de posse. Do que para constar, eu __________________________________ Cláudio Roberto Ribeiro 
de Lima, Diretor de Gestão com Pessoas, lavrei o presente termo que, lido e achado conforme, vai por mim subscrito e assinado pela 
empossante e empossado.

Danilo Lovisaro do Nascimento
Procurador-Geral de Justiça	

Pedro Paulo de Souza Rocha
Empossado



Ano 9 - Nº 2034 A - Edição Extra  Página 08

Instituído de acordo com o art. 263, da Lei Complementar nº 291, de 29 de dezembro de 2014. 
Implementado através do Ato PGJ nº 001, de 09 de janeiro de 2017.

Expediente:
Diretoria de Comunicação  - dempac@mpac.mp.br - 3212-2054  - www.mpac.mp.br

Sexta-feira, 25 de julho de 2025

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

Empossado Wellington Paulino Aguiar do Nascimento

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8 horas, nesta Cidade de Rio Branco, Capital do Estado do 
Acre, na Sala de Sessões dos Órgãos Colegiados do Ministério Público do Estado do Acre, situada na Rua Marechal Deodoro, n. 472, 
Bairro Ipase, na presença do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. Danilo Lovisaro do Nascimento, compareceu 
Wellington Paulino Aguiar do Nascimento, munido do Ato de Nomeação nº 077/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça, publicado no 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Acre (DEMPAC) nº 2028, Ano 9, fls. 1/2, de 17 de julho de 2025, dizendo-se apto 
a tomar posse e exercer as funções do cargo de Analista Ministerial, do quadro de pessoal efetivo desta Instituição, conforme apro-
vação no V Concurso Público para Servidores Efetivos do Ministério Público do Estado do Acre, nos termos da legislação pertinente, 
consoante art. 37, inciso II, da Constituição Federal, combinado com o art. 27, inciso II, da Constituição do Estado do Acre, art. 6º, § 1º, 
da Lei Estadual n. 4.131/2023, e artigos 9º, inciso I, § 1º, 13, 14 e 16, todos da Lei Complementar Estadual n. 39/1993. Diante disso, o 
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça mandou que se lavrasse o presente termo. O Empossado apresentou na forma da 
lei declaração de bens e valores e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, as quais passam 
a fazer parte integrante do presente termo de posse. Do que para constar, eu __________________________________ Cláudio 
Roberto Ribeiro de Lima, Diretor de Gestão com Pessoas, lavrei o presente termo que, lido e achado conforme, vai por mim subscrito e 
assinado pela empossante e empossado.

Danilo Lovisaro do Nascimento
Procurador-Geral de Justiça	

Wellington Paulino Aguiar do Nascimento
Empossado
    


